
 

EDITAL Nº 01/2022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do Piauí, torna pública a realização de 

concurso público para provimento de cargos em seu quadro de pessoal e formação de cadastro 

reserva, nos termos da Constituição Federal; da Lei Orgânica do Município; da Lei 

Complementar Municipal Nº 025/2017, de 10 de abril de 2017, alterada pela lei Complementar 

Nº 051/2022, de 15 de junho de 2022; e mediante as condições estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus 

anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de vagas no 

quadro de pessoal do município de Piracuruca, e será executado sob a responsabilidade 

do Instituto Legatus, contratado nos termos da Lei nº 8.666/93.  

1.1.1. À Comissão Organizadora do Concurso incumbirá acompanhar todos os atos do 

certame, fiscalizando o cumprimento deste Edital.  

1.2. Os candidatos aprovados e nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Piracuruca, instituído pela Lei nº 1.577/2006, de 28 

de novembro de 2006. 

1.3. Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas as vagas oferecidas, 

a Prefeitura Municipal de Piracuruca poderá reabrir novo edital para o provimento das 

vagas remanescentes. 

1.4. São hipóteses de suspeição e de impedimento de membro da banca examinadora ou da 

comissão organizadora do certame a amizade íntima ou inimizade notória bem como ser 

cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau de 

candidato. 

1.5. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolada 

junto à Prefeitura Municipal de Piracuruca, na Rua Rui Barbosa, 289, Centro, CEP 64240-

000, em Piracuruca-PI, ou remetida para o e-mail atendimento@institutolegatus.com.br.  

1.6. Quaisquer esclarecimentos sobre o edital deverão preferencialmente ser obtidos por 

meio de “Formulário de Ajuda” disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1. O concurso será constituído de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e 

classificatório. 

2.2. A prova escrita objetiva será realizada no município de Piracuruca - PI. 



 
2.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes para 

aplicação das provas na cidade relacionada no subitem 2.2, o Instituto Legatus se 

reserva o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, 

qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses 

candidatos. 

2.3. Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial de Brasília-DF. 

3. DOS CARGOS  

3.1.  A denominação dos cargos, a quantidade de vagas, os requisitos de escolaridade, a carga 

horária semanal de trabalho e a remuneração mensal estão estabelecidos na tabela a seguir: 

 

TABELA I 

CARGOS 

CARGO 

C
Ó

D
 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE VAGAS CH 
REMUNERAÇÃO 

MENSAL 

Assistente Social 1.  
Curso superior em Serviço Social e 

registro no conselho de classe. 
01 30h R$ 3.600,00 

Fonoaudiólogo 2.  
Curso superior em Fonoaudiologia e 

registro no conselho de classe. 
02 40h R$ 3.600,00 

Médico 3.  
Curso superior em Medicina e registro no 

conselho de classe. 
02 40h R$ 10.182,40 

Professor de Ensino 

Infantil e do Ensino 

Fundamental 

4.  
Curso superior de Licenciatura Plena em 

qualquer área de formação. 
03 20h R$ 2.626,22 

Profissional de Educação 

Física 
5.  

Graduação em Educação Física e registro 

no conselho de classe. 
01 40h R$ 3.000,00 

Psicólogo 6.  
Curso superior em Psicologia e registro 

no conselho de classe. 
02 40h R$ 3.600,00 

Terapeuta Ocupacional 7.  
Curso superior em Terapia Ocupacional e 

registro no conselho de classe. 
02 30h R$ 3.600,00 

3.2. Os servidores poderão ser lotados em qualquer Secretaria, podendo exercer suas 

atividades nos programas e ações desenvolvidos em cada pasta, tanto na zona urbana quanto 

na zona rural, conforme necessidade da Administração e interesse público. 

3.3. A remuneração final dos servidores é composta do vencimento básico, acrescido de 

eventuais gratificações e de vantagens pecuniárias previstas em lei.  

3.3.1. No valor da remuneração prevista neste Edital já está incluso o percentual 

referente à insalubridade e gratificação, cuja manutenção de seu recebimento 



 
está inteiramente ligada ao exercício das funções em condições que as 

justifiquem, cessando o recebimento de tais valores fora dessas hipóteses. 

3.4. As atribuições dos cargos são aquelas definidas no Anexo III deste Edital. 

4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso público na forma estabelecida neste 

Edital, seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 

gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República 

Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, 

de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

militares; 

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 

pública, penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emprego público 

em quaisquer dos órgãos da Administração Pública direta ou indiretamente, bem 

como não receber proventos de aposentadoria que não sejam acumuláveis quando 

em atividade, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação; 

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se casado(a), 

a do cônjuge; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, expedido por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC, acompanhado 

de histórico escolar, quando os requisitos necessários para o exercício do cargo assim 

o exigirem; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou 

qualquer outra condenação incompatível com a função pública; 

l) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode ser apurado 

por equipe de avaliação multiprofissional a ser designada pela Prefeitura Municipal, 

inclusive mediante a apresentação de exames de saúde. 



 
4.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos.  

4.3. Após a convocação e antes da nomeação, todos os requisitos especificados no subitem 

4.1 deverão ser comprovados mediante a apresentação da respectiva documentação. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições para o concurso público encontrar-se-ão abertas no período de 31 DE 

OUTUBRO A 28 DE NOVEMBRO DE 2022 e terão o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

5.1.1. O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 

operacional a critério da Prefeitura Municipal de Piracuruca e/ou do Instituto Legatus. 

5.1.2. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem 

prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação 

feita no site www.institutolegatus.com.br. 

5.2. O candidato poderá realizar inscrição para mais de um cargo, embora somente possa 

realizar prova de um dos cargos, uma vez que todas as provas serão realizadas no mesmo dia e 

horário. 

5.3. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço 

eletrônico www.institutolegatus.com.br, observando o seguinte: 

a) efetuar o cadastro ou acessar com seu login e senha a “Área do Candidato”, a partir 

das 08h00min do dia 31 de outubro de 2022 até as 23h59min do dia 28 de novembro 

de 2022; 

b) clicar no ícone “Inscrições” e selecionar o concurso público e o respectivo cargo em 

que deseja se inscrever; 

c) preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com os seus dados pessoais e 

clicar no ícone “Finalizar Inscrição”. 

5.3.1. O envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto bancário 

relativo à taxa de inscrição, ou o QR CODE para pagamento via PIX. 

5.3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o primeiro dia útil após o 

encerramento do prazo de inscrição. 

5.4. Antes de confirmar sua inscrição, o candidato deverá conferir seus dados. Caso 

verifique, posteriormente, qualquer incorreção em seus dados, ele deverá efetuar a correção 

por meio do link “Alterar Cadastro”, na “Área do Candidato”, disponível no endereço 

eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

5.4.1.  Caso o(a) candidato(a) tenha registrado seu “Nome”, “CPF” ou “Data de 

Nascimento” incorretamente, deverá enviar cópia digitalizada de um documento 

de identificação (carteira de identidade, CNH, etc), para o e-mail 

atendimento@institutolegatus.com.br, ou por meio do “Formulário de Ajuda” 

disponível no site, informando o dado a ser alterado.  



 
5.4.2.  Não serão aceitas, sob hipótese alguma, solicitações de alteração de opção de 

cargo. Caso o candidato deseje concorrer a um cargo distinto daquele para o qual 

se inscreveu anteriormente, deverá fazer uma nova inscrição.  

5.5. A Prefeitura Municipal de Piracuruca e o Instituto Legatus não se responsabilizam por 

requerimentos de Inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos 

computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

5.6. Todos os candidatos inscritos no período indicado no subitem 5.1 poderão reimprimir, 

caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do primeiro dia útil posterior 

ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do site do Instituto Legatus. 

5.6.1. O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59min do primeiro dia útil após o 

prazo de encerramento das inscrições, a realização de qualquer modalidade de 

pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de 

valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição. 

5.6.2. Não será aceito, como comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 

comprovante de agendamento bancário. 

5.7. Em até 72h após o encerramento do período de inscrição, a confirmação da inscrição 

pelo candidato estará disponível no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, no 

link “Confirmação de Inscrição”, disponível na página inicial do site. 

5.8. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via 

postal, via fax e/ou correio eletrônico. 

5.9.  É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra 

inscrição ou para outro concurso público. 

5.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

do candidato. 

5.11. A inscrição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

5.12. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-

se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade 

em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, ou 

ainda o descumprimento de normas deste edital. 

5.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em caso de 

desistência do candidato em participar do certame, somente ocorrendo em caso de 

cancelamento definitivo do concurso. 

5.14. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 

em poder do candidato até o encerramento do concurso público. 

5.15. Haverá isenção do pagamento da taxa de inscrição para o candidato que pertença a 

família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais- CadÚnico do Governo Federal, cuja 



 
renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional, devendo 

este inicialmente efetuar o procedimento descrito no subitem 5.3 e, em seguida, acessar o 

endereço eletrônico https://isencoes.institutolegatus.com.br/, até o dia 03 DE NOVEMBRO DE 

2022, em que deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) Informar seu número de CPF e selecionar a inscrição para a qual deseja solicitar 

isenção; 

b) Preencher o formulário disponível, informando corretamente seu nome completo, 

Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico, data de nascimento, 

número do RG, data de expedição do RG, órgão expedidor do RG e nome da mãe; 

c) Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível da Carteira 

de Trabalho (cópia da primeira página com os dados de identificação e cópia da 

página com a data de saída do emprego e da página subsequente em branco) ou 

declaração com fé pública por escrito, atestando estar desempregado; 

d)  Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível do 

documento de identificação, dentre os elencados no subitem 9.2 do presente edital. 

5.15.1. O Instituto Legatus consultará o Sistema de Isenção de Taxa de Concurso Público-

SISTAC, do Governo Federal, para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 

candidato. 

5.15.2. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que 

omitir informações e/ou torna-las inverídicas, fraudar e/ou falsificar documentação, 

preencher o formulário com dados incorretos, ou não observar a forma e os prazos 

estabelecidos no subitem 5.15. 

5.15.3. Será concedida isenção para apenas um dos cargos do concurso. Caso o 

candidato faça mais de uma solicitação, será considerada, para análise, aquela feita por 

último. 

5.15.4. A resposta acerca do pedido de isenção será disponibilizada no endereço 

eletrônico www.institutolegatus.com.br, no prazo indicado no Cronograma do Concurso, 

cabendo recurso em caso de indeferimento. 

5.15.5. O candidato que não obtiver deferimento do respectivo pedido de isenção da 

taxa de inscrição, deverá consolidar sua inscrição, imprimindo a 2ª via e efetuando o 

pagamento do boleto bancário até o prazo indicado no subitem  

5.15.6. Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos 

contemplados com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição 

no concurso a que se refere este Edital. 

5.16. Nos termos da Lei Municipal nº 1.777/2016, fica facultada a solicitação de isenção no 

concurso público para os eleitores que tenham trabalhado como voluntário para a Justiça 

Eleitoral do Estado do Piauí, visando à preparação, a execução e a apuração de eleições oficiais, 



 
referendos e plebiscitos, por pelo menos 02(duas) eleições, consecutivas ou não, nos últimos 

04(quatro) anos.  

5.16.1. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de 

declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, 

a função desempenhada, o turno e a data da eleição, cuja cópia autenticada deverá ser enviada 

pelos Correios para o seguinte endereço: “Instituto Legatus – Concurso Piracurura. Rua Fidalma 

Boavista Gondim, 2361, Horto, CEP 64050-300, Teresina-PI”, até a data indicada no subitem 

5.15. 

5.17. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade 

de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tendo em vista 

que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes 

ao concurso. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1.  Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

6.2. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 37 do Decreto Federal 

nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de inscrição no concurso público. 

O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, que vierem a surgir ou forem 

criadas no prazo de validade do concurso público. 

6.2.1. Do total de vagas para cada cargo, e das nomeações a serem feitas durante o prazo 

de validade do concurso público, 10% (dez por cento) ficarão reservadas aos 

candidatos que se declararem pessoa com deficiência, desde que apresentem 

laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 

CID. 

6.2.2. Nos termos do subitem anterior, a cada 10 candidatos convocados para 

investidura em cada um dos cargos, 01 deverá ser pessoa com deficiência. 

6.2.3. O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá marcar a 

opção no formulário de inscrição e enviar o laudo médico (cópia digitalizada, em 

formato .pdf) até 25 DE NOVEMBRO de 2022, impreterivelmente, para o e-mail 

laudo@institutolegatus.com.br, com os seguintes dizeres no campo “assunto”: 

Laudo Concurso Piracuruca”. 

6.2.3.1.  O laudo original será exigido pela Prefeitura Municipal de Piracuruca por 

ocasião da nomeação da pessoa com deficiência aprovada no certame. 



 
6.2.3.2. A eventual prorrogação do prazo de inscrição não implicará na prorrogação 

do prazo para envio do laudo. 

6.3. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá também requerer 

atendimento especial, conforme estipulado no item 7 deste Edital, indicando as condições de 

que necessita para a realização das provas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do 

Decreto Federal n. 3.298/99. 

6.4.  A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição 

de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

6.5. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for 

indeferido poderá interpor recurso no dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da 

análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao Instituto Legatus, por meio de 

formulário eletrônico (“Recursos”) disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

6.6. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado 

no concurso público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, 

também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 

6.6.1. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento 

do requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência, deverá, 

após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em 

contato com o Instituto Legatus através do e-mail 

atendimento@institutolegatus.com.br, ou, ainda, mediante o envio de 

correspondência para o endereço constante do subitem 6.2.3 deste Edital, para a 

correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência 

efetivada no ato da inscrição. 

6.7.  Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a 

realização dos procedimentos pré-admissionais, poderão ser submetidos à avaliação de 

deficiência biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional da Prefeitura Municipal de 

Piracuruca, nos termos do art. 2º, § 1º e incisos da Lei nº 13.416/2015. 

6.8. A classificação de candidatos na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos 

mesmos critérios adotados para os demais candidatos. 

6.9. A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo, 

a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de 

pessoa com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem 

decrescente de classificação. 

6.10.  O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como 

causa de aposentadoria por invalidez. 

 

 



 
7. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

7.1. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova objetiva 

poderá solicitar esta condição conforme previsto no Decreto nº 3.298/99 e no Decreto nº 

9.508/2018. 

7.2  Para solicitar o atendimento especial, o candidato deverá indicar, no ato da inscrição, a 

condição de atendimento especial e enviar laudo médico em formato pdf, até 25 DE 

NOVEMBRO DE 2022, impreterivelmente, para o e-mail laudo@institutolegatus.com.br, com 

os seguintes dizeres no campo “assunto”: “Concurso Piracuruca – Atendimento Especial”. 

7.2.1  O laudo médico deverá ser legível, emitido há, no máximo, 12 meses da data de 

inscrição do concurso público. Nele, deverá constar o nome completo do 

candidato, o diagnóstico com a descrição da condição que motivou a solicitação 

de Atendimento Especial, com código correspondente à Classificação 

Internacional de Doença (CID). Também deverão constar a assinatura e o carimbo 

do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 

(CRM).  

7.2.2  O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e não 

enviar o laudo médico, enviá-lo fora do prazo, ou não cumprir os procedimentos 

estabelecidos no subitem 7.2, ficará impossibilitado de realizar as provas em 

condições especiais.  

7.2.3  O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação a que se refere o 

subitem 7.2.1 deste edital. O Instituto Legatus poderá solicitar ao candidato o 

envio da referida documentação, pelos Correios, para a confirmação da 

veracidade das informações.  

7.3  O candidato com deficiência comprovada por meio do laudo médico, conforme item 7.2 

e seus subitens, poderá solicitar:  

7.3.1 No caso de deficiência visual: prova ampliada (fonte Arial, tamanho 16), ou prova 

em braile, ou ledor.  

7.3.2 No caso de deficiência auditiva: intérprete de libras.  

7.3.2.1  Os candidatos solicitantes de intérprete de Libras serão atendidos de 

acordo com a Lei nº 10.436, de 24/04/2002, Artigo 4º, parágrafo único, que 

dispõe: "a Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da Língua Portuguesa". Portanto, o intérprete terá 

como função transmitir em Libras as orientações, comandos e informações 

a que os demais candidatos ouvintes têm acesso.  

7.3.3  No caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento do cartão-

resposta: transcritor. 

7.3.4 No caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço e mobiliário adequados.  



 
7.4  O candidato que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá enviar, 

para o e-mail atendimento@institutolegatus.com.br, em formato pdf ou jpg, justificativa 

acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista 

nos impedimentos apresentados por cada candidato, no prazo estabelecido no subitem 7.2.  

7.5  Candidatos acometidos de doenças ou acidentes pessoais que limitem sua capacidade 

integral para realização das provas e que não as tiverem comunicado ao Instituto Legatus, por 

inexistirem os fatos durante o período de inscrição, deverão fazê-lo por mensagem ao e-mail 

laudo@institutolegatus.com.br. A mensagem, sob o título “Concurso Piracuruca – Atendimento 

Especial”, deve ser enviada em até 5 dias úteis antes da realização da prova. O candidato deverá 

anexar laudo médico ou parecer nos termos dos subitens 7.2.1 e 7.4 deste edital.  

7.6  A CANDIDATA QUE TIVER NECESSIDADE DE AMAMENTAR DURANTE A REALIZAÇÃO 

DAS PROVAS DEVERÁ, NO ATO DA INSCRIÇÃO:  

a) assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade 

de atendimento especial durante a realização da(s) prova(s);  

b) enviar, para o e-mail laudo@institutolegatus.com.br, em formato pdf, a imagem da 

certidão de nascimento da criança. Caso a criança ainda não tenha nascido, a candidata 

deverá encaminhar um documento emitido pelo médico, com assinatura e carimbo 

com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.  

7.6.1.  A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante 

adulto (maior de 18 anos), que deverá apresentar documento de identificação e 

ficará em sala reservada e responsável pela guarda da criança. Será permitido 

apenas um acompanhante por criança e este acompanhante não permanecerá no 

mesmo recinto que a candidata. 

7.6.2.  O acompanhante da candidata lactante deverá adentrar ao local das provas no 

mesmo horário que os candidatos e deverá permanecer incomunicável em uma 

sala especial durante toda a aplicação das provas, submetendo-se às mesmas 

regras e procedimentos de segurança dispostos neste edital, sob pena de 

eliminação da candidata lactante à qual estiver acompanhando.  

7.6.3. A candidata lactante que não observar ao disposto no subitem 7.6, alínea “b”, ou 

não levar acompanhante adulto, não realizará a prova. O Instituto Legatus não 

disponibiliza acompanhante para a guarda de criança. 

7.6.4. Não haverá compensação do tempo utilizado para amamentação e outros 

cuidados maternais no tempo de duração da prova. 

7.6.5.  Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer objetos e equipamentos 

descritos no subitem 9.13 deste edital, durante a realização da prova do certame.  

7.7. As condições solicitadas de atendimento especial na inscrição ficarão sujeitas à análise 

de viabilidade e razoabilidade do pedido.  

7.8.  Em nenhuma hipótese o Instituto Legatus atenderá solicitação de atendimento especial 

em residência ou em ambiente hospitalar. 



 
7.9. Candidatos portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado o fato 

ao Instituto Legatus, por inexistir a doença na data de inscrição, deverão fazê-lo por meio do 

correio eletrônico atendimento@institutolegatus.com.br tão logo a condição seja 

diagnosticada. 

7.10. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos 

cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar previamente ao Instituto 

Legatus acerca da situação, nos moldes do subitem 7.2 deste Edital. 

7.11. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica ou quer ser reconhecida 

socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar o atendimento pelo 

nome social deverá especificar a solicitação no pedido de atendimento especial quando do 

preenchimento do formulário de inscrição e enviar, em formato pdf, a imagem do CPF e do 

documento de identidade para o e-mail atendimento@institutolegatus.com.br, com a 

mensagem no campo “assunto”: “Concurso Piracuruca – Nome Social”. 

8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A prova escrita objetiva será realizada na data prevista de 08 DE JANEIRO DE 2023. 

8.2. Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, na data estipulada no Anexo I (Cronograma) 

deste Edital. 

8.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

8.4. A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

numeradas sequencialmente, com até 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta. 

8.5. As questões da prova escrita objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos 

programáticos constantes do Anexo II deste edital. 

8.6.  O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso atribuído a 

cada disciplina e a exigência de acerto mínimo a todos os cargos: 

TABELA II 

DISCIPLINA 
NÚMERO 

DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL DE 

PONTOS POR 
DISCIPLINA 

PONTUAÇÃO PONDERADA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

Língua Portuguesa 10 2 20 Sem exigência 

60 pontos 

 

Raciocínio Lógico -
Matemático 

05 2 10 Sem exigência 

Noções de Informática 05 2 10 Sem exigência 

Conhecimentos 
Específicos e Locais 

20 3 60 36 pontos 

 



 
8.7. Os candidatos que não atingirem o número mínimo de acertos estabelecidos na Tabela 

II, acima, serão considerados “não classificados” no concurso público e não terão classificação.  

8.8. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados 

em Edital ou em comunicado oficial. 

9. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

9.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de quarenta e cinco minutos do horário fixado para o seu início, 

observando o horário oficial de Brasília-DF, munido de caneta esferográfica de tinta preta, em 

material transparente, do cartão de inscrição e do documento de identidade original.  

9.2. Para acesso às salas de aplicação das provas, serão considerados documentos de 

identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo com foto). 

9.2.1. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto ou digital), carteiras de 

estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis, digitais e/ou danificados. 

9.2.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

9.2.3. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 

de identidade original, na forma definida no subitem 9.2 deste Edital, não poderá 

fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público. 

9.2.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 

deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido a 

identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas, 

impressão digital em formulário próprio, além de registro fotográfico. 

9.3. Caso o documento apresentado pelo candidato suscite dúvidas relativas à sua 

fisionomia ou à assinatura do portador, será igualmente realizada identificação especial, nos 

termos do subitem 9.2.4. 

9.4. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do concurso público, 

serão adotados os procedimentos a seguir especificados: 

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e 

acompanhamento da fiscalização; 



 
b)  em caso de emergência médica, o candidato deverá comunicar o fato ao Fiscal, que 

poderá, excepcionalmente, autorizar a saída de sala do candidato, devidamente 

acompanhado; 

c) somente após decorrida uma hora do início da prova, o candidato poderá entregar 

seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folha de Respostas ao fiscal 

de sala, e retirar-se da sala de prova, sem levar o caderno de questões ou qualquer 

anotação, inclusive no que concerne às suas respostas às questões, observado o 

disposto no subitem 10.9; 

d) o candidato que insistir em sair da sala de prova antes do horário permitido, 

descumprindo o aqui disposto, será eliminado do concurso público, devendo o fiscal 

de sala proceder ao devido registro na Ata de Aplicação da Prova; 

e)  não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do 

candidato à sala de prova após ter se retirado da mesma sem autorização; 

f) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta minutos antes do 

horário previsto para o término da prova. 

9.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em razão do afastamento de candidato da sala de aplicação de prova. 

9.5.1. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu início ou 

necessitar de interrupção, será concedido aos candidatos do local afetado prazo 

adicional, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a 

realização das provas, em garantia à isonomia do certame. 

9.5.2.  Os candidatos afetados deverão permanecer no local de aplicação da prova. 

Durante o período em que os candidatos estiverem aguardando, será 

interrompido o tempo para realização da prova. 

9.6. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento, a 

saída da sala de aplicação antes do horário permitido ou sem autorização do Fiscal implicará na 

eliminação automática do candidato. 

9.7. O Instituto Legatus poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da 

impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

9.7.1. A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do 

polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para 

esse fim, afixado em campo específico de sua Folha de Respostas. 

9.7.2.  Caso o candidato esteja impedido fisicamente de permitir a coleta da impressão 

digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de 

outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da prova da respectiva 

sala. 

9.8. O candidato é responsável, ao receber a sua Folha de Respostas, pela conferência de 

seus dados pessoais, em especial seu nome, número de inscrição, cargo a que concorre e o 

número de seu documento de identidade. 



 
9.8.1.  Em caso de incorreção em qualquer um de seus dados, o candidato deverá 

informar ao Fiscal de Sala, que procederá ao registro da incorreção em formulário 

específico. 

9.9. O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta 

esferográfica de tinta preta, na Folha de Respostas, que será o único documento válido para a 

correção das provas. 

9.10. Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta assinalada, 

apresentar emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assinalada. 

9.11. Os prejuízos advindos da identificação incorreta ou do preenchimento indevido da Folha 

de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações 

indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções da Folha de 

Respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido 

integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 

candidato. 

9.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 

modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

9.13.  Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 

ou a utilização de telefone celular, tablet, fones de ouvido, relógio de qualquer tipo, máquinas 

calculadoras, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta ou de 

transmissão, inclusive códigos e/ou legislação.  

9.14.  Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização da prova, for 

surpreendido portando quaisquer dos itens mencionados no subitem anterior.  

9.14.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão 

recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em 

envelopes de segurança não-reutilizáveis, fornecidos pelo fiscal de aplicação, que 

deverão permanecer lacrados durante toda a realização das provas e somente 

poderão ser abertos após o candidato deixar o local de provas. 

9.14.2 Caso o candidato guarde no envelope qualquer aparelho eletrônico, este deverá 

ser mantido desligado, sob pena de eliminação do candidato em caso de emissão 

de qualquer sinal sonoro ou mesmo vibração.  

9.14.3 Será igualmente eliminado do concurso público o candidato que: 

a) não comparecer ou chegar atrasado, independentemente do motivo 

alegado, nos locais de aplicação da prova objetiva; 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

c) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação 

das provas, às autoridades presentes ou aos demais candidatos; 

d) perturbar, de qualquer forma, a aplicação das provas objetivas; 



 
e) não entregar a Folha de Respostas ao término do tempo destinado para a 

sua realização; 

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

h) ausentar-se do local da prova antes de decorridas uma hora do seu início; 

i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou na Folha de 

Respostas; 

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura na lista de frequência; 

l) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo com o 

disposto no subitem 7.10; 

m) não permitir a coleta de sua impressão digital na folha de respostas; 

n) deixar de assinar a lista de frequência ou a folha de respostas; 

o) for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às 

questões da prova em papel que não seja o próprio Caderno de Questões 

ou a Folha de Respostas; 

p) deixar de devolver ao fiscal de sala sua Folha de Respostas; 

q) não utilizar máscara de proteção individual durante a realização da prova 

na sala de aplicação.  

9.15. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso público, é recomendável que os 

candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja 

verificada essa situação, o candidato deverá, sob pena de eliminação, dirigir-se, antes do início 

da aplicação da prova, à coordenação da unidade, onde deverá entregar a arma para guarda 

devidamente identificada, mediante “Termo de Acautelamento de Arma de Fogo”, no qual 

preencherá os dados relativos ao armamento. 

9.16. Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e saída de sanitários durante a realização da prova. 

9.17. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 

classificação. 

9.18. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, sob pena de 

eliminação, entregar ao fiscal a sua Folha de Respostas, bem como o Caderno de Questões, este 

último ressalvado o disposto no subitem 9.4, alínea “f”.  

9.19. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer na sala de 

aplicação da prova, sendo somente liberados após os três terem entregado o material utilizado, 

sendo registradas na Ata de Aplicação suas respectivas assinaturas. 

9.19.1. A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 



 
necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será 

testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) 

candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

9.20. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, probabilístico, 

visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 

suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público, sem 

prejuízo da adoção das medidas criminais cabíveis.  

10. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

10.1. A Nota Final do candidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva.  

10.2. A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem 

dos candidatos remanescentes no concurso público. 

10.3. Será considerado classificado o candidato que, cumulativamente: 

a) Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número mínimo de 36 (trinta e seis) pontos nas questões de conhecimentos 
específicos; 

c) Para o cargo de Professor de Ensino Infantil e do Ensino Fundamental, obter até a 14ª 

colocação entre os candidatos de ampla concorrência e a 1ª colocação entre aqueles 

inscritos como pessoa com deficiência; 

d) Para os demais cargos, obter até a 9ª colocação entre os candidatos de ampla 

concorrência e a 1ª colocação entre aqueles inscritos como pessoa com deficiência. 

10.3.1. Em caso de não haver candidato inscrito como pessoa com deficiência 

classificado, a vaga a ele destinada não será revertida aos candidatos de ampla 

concorrência. 

10.4. O candidato que não atender aos requisitos do subitem 10.3 será considerado não-

classificado no concurso público, não lhe sendo atribuída classificação final. 

10.5. Será considerado aprovado o candidato classificado dentro do número de vagas de 

ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência previsto para cada cargo, 

conforme a Tabela I. 

10.6.  Os candidatos classificados para o CADASTRO RESERVA poderão ou não ser convocados 

para investidura dentro do período de validade do concurso, conforme a necessidade, 

conveniência e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Piracuruca. 

10.7. Os candidatos aprovados e classificados serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 

10.8. A divulgação do resultado preliminar e do resultado final das provas objetivas 

contemplará a relação dos candidatos classificados e aprovados. 

10.8.1. Todos os candidatos poderão realizar consulta a seu “Resultado Individual” por 

meio de área específica disponível no endereço eletrônico 



 
www.institutolegatus.com.br, onde estarão disponíveis suas notas em cada uma 

das disciplinas constantes da prova objetiva. 

10.9. O Instituto Legatus disponibilizará consulta à imagem digitalizada da Folha de Respostas 

dos candidatos em seu site, no link “Resultado Individual”, quando da divulgação do resultado 

preliminar das provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível por pelo menos 

60 dias corridos da data de sua publicação. Após esse prazo, não serão aceitos pedidos de 

disponibilização da imagem da Folha de Respostas. 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso público, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior nota no módulo de “conhecimentos específicos e locais” da prova 

escrita objetiva; 

c) obtiver a maior nota no módulo de “língua portuguesa” da prova escrita objetiva; 

d)  obtiver a maior nota no módulo de “noções de informática” da prova escrita objetiva, 

quando houver; 

e)  obtiver a maior nota no módulo de “raciocínio lógico-matemático” da prova escrita 

objetiva, quando houver; 

g) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Será admitido recurso contra o Resultado dos Pedidos de Isenção de Pagamento da Taxa 

de Inscrição, contra o Resultado dos Pedidos de Inscrição como Pessoa com Deficiência, contra 

o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 

12.2. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo dentro do prazo estabelecido 

no cronograma do concurso público, sob pena de preclusão.  

12.3. Para apresentar recurso, o candidato deverá usar formulário eletrônico próprio 

(“Recursos”), encontrado no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, tanto na 

página do certame como na “Área do Candidato”, respeitando as respectivas instruções.  

13.3.1. Não serão aceitos recursos via e-mail, fax, telefone, enviados pelos Correios ou 

fora do prazo estabelecido no cronograma do certame. 

12.4. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br.  

12.5. Após a divulgação do gabarito preliminar, os candidatos disporão do prazo estabelecido 

no cronograma para interposição de recursos, por meio de formulário eletrônico. 

12.6. Encerrado o prazo para interposição de recursos contra o gabarito preliminar das provas 

objetivas, será disponibilizada a relação das questões objeto de recurso, após o que os 



 
candidatos disporão de prazo para apresentar “razões para a manutenção do gabarito”, por 

meio do formulário eletrônico disponível no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br.  

12.6.1 Durante o período de que trata o subitem 12.6 deste edital, será possível defender 

apenas os gabaritos que foram objetos de recurso, apresentando argumentos e 

fundamentos para manutenção do gabarito preliminar. Nesta fase, não serão 

objeto de análise solicitações de alteração do gabarito preliminar.  

12.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será liminarmente indeferido, bem como aquele que não apresente 

fundamentação. 

12.8. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de 

gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. Não serão 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

12.9. Após a análise do recurso apresentado contra o gabarito preliminar, a Banca 

Examinadora poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

12.9.1. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da prova 

escrita objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os 

candidatos. 

12.9.2. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de 

questão integrante de prova escrita objetiva, essa alteração valerá para todos os 

candidatos, independentemente de terem recorrido. 

12.10. Os recursos apresentados contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva deverão 

limitar-se a discordância quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos critérios de desempate, 

não sendo aceito, em hipótese alguma, pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

13.1. O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca mediante 

publicação na imprensa oficial, e divulgado na Internet, no site do Instituto Legatus. 

13.2. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, contados a partir da 

data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo 

período, a critério da Prefeitura Municipal de Piracuruca. 

13.3. A Prefeitura Municipal de Piracuruca reserva-se o direito de proceder às convocações e 

nomeações, dentro do prazo de validade do concurso público, em número que atenda ao 

interesse e à necessidade de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número 

de vagas existentes estabelecidas por este Edital. 

13.4. Os candidatos serão convocados para investidura por meio de Ato Convocatório 

publicado no Diário Oficial ou comunicação direta ao candidato.  

13.5. É de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Piracuruca a convocação dos 

candidatos. 



 
13.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 

publicados após a homologação do concurso público. 

13.7. O candidato que não atender, no ato da nomeação, aos requisitos do item 4 deste Edital 

será considerado desistente, excluído automaticamente do concurso público, perdendo seu 

direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

13.8. O candidato convocado para investidura não poderá solicitar à Prefeitura Municipal de 

Piracuruca reclassificação para o final da lista geral dos aprovados. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público 

contidas neste Edital e em outros a serem publicados, bem como a autorização para tratamento 

de dados pessoais destinados à execução do concurso, ao cumprimento de obrigação legal, ao 

exercício regular de direitos e à condução de atividades que visam prevenir a ocorrência de 

fraudes.  

14.1.1. O Instituto Legatus poderá compartilhar os dados pessoais dos candidatos nas 

seguintes hipóteses: 

a)  Com a Prefeitura Municipal de Piracuruca, para o atendimento de sua 

finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de 

executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço 

público; 

b) Com autoridades, entidades governamentais ou outros terceiros, para a 

verificação, por exemplo, da autenticidade de dados fornecidos para a 

solicitação de isenção do pagamento de taxa de inscrição, da inscrição como 

Pessoa com Deficiência, da autenticidade de um título apresentado, entre 

outros; 

c)  Mediante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades 

administrativas que detenham competência legal para a sua requisição, ou 

para a proteção dos interesses do Instituto ou da Prefeitura Municipal em 

qualquer tipo de conflito, incluindo ações judiciais e processos 

administrativos. 

14.1.2. O Instituto Legatus não compartilha informações ou documentos pessoais de 

candidatos com outros candidatos, em observância ao estabelecido na Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), bem como na Lei 

nº 12.527/2011, em seu art. 31, § 1º, II, em que se estabelece que as 

informações pessoais dependem de consentimento expresso da pessoa a que se 

referem para divulgação ou acesso por terceiros. 

14.1.3. Não será deferido o pedido de anonimização ou exclusão dos dados de 

candidato imprescindíveis ao cumprimento de dever legal, bem como para o 

fornecimento de informações a órgãos contratantes ou de controle externo. 



 
14.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais 

referentes a este concurso público, divulgados integralmente no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br, é de inteira responsabilidade do candidato. 

14.3. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público ou relatar fatos 

ocorridos durante sua realização por meio do formulário eletrônico disponível na página da 

internet do Instituto Legatus. 

14.4. Quaisquer correspondências físicas referidas neste edital deverão ser postadas à sede 

do Instituto Legatus – Concurso Público Piracuruca – Rua Fidalma Boavista Gondim, 2361, Horto 

– Teresina-PI - CEP 64052-400. 

14.5. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com o Instituto Legatus, 

enquanto estiver participando do concurso público, até a data de divulgação do resultado final, 

podendo fazê-lo por meio da área “Atualizar Cadastro”, disponível na “Área do Candidato”, no 

site do Instituto Legatus. 

14.5.1. Após essa data, a atualização de endereço deverá ser feita junto à Prefeitura 

Municipal de Piracuruca. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os 

prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

14.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a Comissão 

do Concurso Público. 

14.7. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste 

Edital serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do 

Anexo II deste Edital. 

14.7.1. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a 

listada nos objetos de avaliação constantes dele, como eventuais projetos de lei, 

bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não 

serão objeto de avaliação nas provas do concurso público. 

14.8. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do 

concurso público são de uso e propriedade exclusivos do Instituto Legatus, sendo 

terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 

15.9.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 

circunstância que será mencionada em edital ou comunicado.  

 

Piracuruca-PI, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELO 
Prefeito Municipal de Piracuruca - PI 



 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
 

EVENTO DATA PREVISTA 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 31.10 a 28.11.2022 

Prazo final para solicitação de isenção 03.11.2022 

Resultado da análise dos pedidos de isenção 17.11.2022 

Interposição de recurso contra o indeferimento de pedido de isenção 18.11.2022 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento 
dos pedidos de isenção 

23.11.2022 

Prazo final para envio de documentação das pessoas com deficiência 25.11.2022 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 29.11.2022 

Resultado das inscrições deferidas para candidatos concorrentes 
como pessoa com deficiência 

06.12.2022 

Interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição como 
pessoa com deficiência 

07 e 08.12.2022 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento 
de inscrição como pessoa com deficiência 

14.12.2022 

Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva através do Cartão 
de Informação na Internet  

09.01.2023 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 08.01.2023 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 09.01.2023 

Apresentação de recursos contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva 

10 e 11.01.2023 

Divulgação da relação das questões cujos gabaritos preliminares 
foram objeto de recurso 

12.01.2023 

Apresentação de razões para a manutenção do gabarito preliminar 
das questões que foram objeto de recurso 

13 e 14.01.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
gabarito preliminar da prova objetiva 

24.01.2023 

Divulgação do Resultado Preliminar da prova objetiva Até as 19h de 
30.01.2023 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova 
objetiva 

31.01 e 02.02.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
resultado preliminar da prova objetiva 

07.02.2023 

Divulgação do Resultado Final 07.02.2023 



 
ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – TODOS OS CARGOS 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos de 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: emprego das 

letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). Semântica (antonímia, sinonímia, 

paronímia, homonímia, polissemia e seus efeitos discursivos) Significação, estrutura e formação das 

palavras. Classes de palavras – flexões e suas funções textual-discursivas: substantivo, artigo, numeral, 

adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Domínio da estrutura 

morfossintática do período simples e composto: relações de coordenação entre orações e entre termos 

da oração; relações de subordinação entre orações e entre termos da oração; concordâncias verbal e 

nominal; regências nominal e verbal; emprego do sinal indicativo de crase; colocação pronominal. 

Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; emprego dos porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de 

som, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática. Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos periféricos. 

Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema operacional Windows. 

Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. Conceitos básicos de internet: 

ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de textos, planilhas e demais documentos 

utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Lógica e raciocínio lógico: problemas envolvendo lógica e 

raciocínio lógico. Proposições: conectivos. Conceito de proposição. Valores lógicos das proposições. 

Conectivos. Tabela-verdade. Operações lógicas sobre proposições: negação de uma proposição. 

Conjunção de duas proposições. Disjunção de duas proposições. Proposição condicional. Proposição 

bicondicional. Tautologias e Contradições. Equivalência Lógica e Implicação lógica. Conceito e 

Propriedades da relação de equivalência lógica. Recíproca, contrária e contrapositiva de uma proposição 

condicional. Implicação Lógica. Princípio de substituição. Propriedade da implicação lógica. Argumentos: 

conceito de argumento. Validade de um argumento. Critério de validade de um argumento. Sequências 

e séries: sequência numérica. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Série geométrica infinita. 

Juros simples e compostos. Probabilidade. Análise combinatória. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS 

ASSISTENTE SOCIAL: A identidade da profissão do Serviço Social e suas determinantes ideopolíticas. O 

espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o 

contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico metodológicas do Serviço Social pós‐

reconceituação. O espaço sócio‐ocupacional do Serviço social e as diferentes estratégias de intervenção 

profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada 

e nas ONGs. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O Serviço Social na 

contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. Análise da questão social. 

Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da 



 
profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência 

Social/SUAS. Políticas Sociais Públicas e Privadas. Ética em Serviço Social. A política social brasileira e os 

programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: Bolsa Família, SCFV, Pro Jovem, 

Casa da Família. Lei de Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 7.06.1993. Lei Orgânica da Assistência 

Social ‐ Lei nº 8742/93. A Pesquisa e a Prática Profissional. O Serviço Social e a Seguridade Social. ‐ O 

Serviço Social ‐ Assistência e Cidadania. ‐ Elaboração de Programas e Serviços Sociais. Gestão Pública e 

Ética no Trabalho. ‐ Possibilidades e Limites da Prática do Serviço Social em Empresas. ‐ A contribuição 

do Serviço Social no contexto de uma empresa estatal: o Serviço Social e as áreas de Administração de 

RH. ‐ Fundamentos Históricos, Teórico Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional. A 

questão da instrumentalidade na profissão. ‐ A Reforma Psiquiátrica no Brasil. A consolidação da LOAS 

e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social/SUAS. Estatuto da Criança e 

do Adolescente ‐ ECA/1990; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política Nacional do 

Idoso ‐ PNI/1994; Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência/ 1989. ‐ 

O CRAS ‐ Funções, Conceitos e Diretrizes. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e 

culturais do Município de Piracuruca - PI. 

FONOAUDIÓLOGO: Noções de Biossegurança.  Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e 

escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 

diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação 

fonoaudiológica nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação 

fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento.  Etapas de 

aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia. Patologia do Sistema Nervoso 

Central:  Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas.  

Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia, Dislalia.  

Deficiência Mental.  Distúrbios Psiquiátricos.  Sistema Fonatório / O Processo Vocal Básico. Avaliação de 

Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância à Senescência.  

Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia de voz para indivíduos 

com surdez.  Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais.  Atuação fonoaudiológica nas disfunções 

da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. Aleitamento 

materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea neurogênica. 

Atuação fonoaudiológica:  ação em disfagia orofaríngea mecânica.  Audiologia:  Desenvolvimento da 

audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do 

desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. Código de Ética Profissional. Aspectos 

econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de Piracuruca - PI. 

MÉDICO: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Política Nacional de 

Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família. Legislação do SUS: Constituição Federal artigos n° 194 a 

200; Lei Orgânica da Saúde n° 8080/1990 e Lei n° 8142/1990. Sistemas de informatização em Saúde. 

Código de Ética Médica. Abordagem da família: criança, adolescente, gestante, adulto e idoso. Cuidados 

gerais com o paciente em medicina interna. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, quadro clínico, 

tratamento e prevenção das doenças relacionadas ao sistema cardiovascular: hipertensão arterial, 

cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias, valvulopatias, arritmias cardíacas, 

aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, choque, acometimento 



 
cardiovascular nas doenças sistêmicas; gravidez e cardiopatia; avaliação de risco cardiovascular; Sistema 

Respiratório: doenças pulmonares relacionadas às síndromes febris, gripe Influenza, insuficiência 

respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, abscessos 

pulmonares, tuberculose, embolia pulmonar, doença pulmonar intersticial, hipertensão pulmonar, 

sinusite, otite, amigdalite, neoplasias, tabagismo; Sistema digestivo: doenças gastrointestinais e 

hepáticas, gastrite, úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia, 

colecistopatias, pancreatite, hepatites virais, hepatopatias tóxicas, hepatopatias crônicas, doença 

diverticular de cólon, neoplasias; Doenças endócrinas e do metabolismo: diabetes mellitus, 

hipotiroidismo, hipertireoidismo, tireoidites, nódulos tireoidianos, doenças da hipófise e da adrenal, 

distúrbios das glândulas paratireoides, hipovitaminoses, desnutrição, obesidade, osteoporose; Doenças 

reumatológicas: osteoartrite, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 

infecciosa, artrite reumatoide, espondiloartropatias, colagenoses, lombalgia; Doenças infecciosas e 

transmissíveis, antibioticoterapia, uso racional de antibióticos; Doenças neurológicas: cefaleias, 

epilepsia, acidente vascular cerebral, neuropatias periféricas, encefalopatias, coma, doenças 

degenerativas e infecciosas do Sistema Nervoso Central; Doenças hematológicas: anemias, leucopenia, 

púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; Doenças 

dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, urticária, 

onicomicoses; Doenças imunológicas, anafilaxia; Doenças ginecológicas: alteração no ciclo menstrual, 

doença inflamatória pélvica, leucorreias, prevenção do câncer cérvico‐uterino e de mamas, atenção ao 

pré‐natal/parto/puerpério e intercorrências, climatério, planejamento familiar; Doenças renais e do 

aparelho geniturinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, 

nefrolitíase, infecções urinárias, próstata, neoplasias, distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; 

Doenças psiquiátricas: surtos psicóticos, pânico, depressão, ansiedade, quadros reativos, dependências 

químicas, alcoolismo. Intoxicações exógenas: medicamentos, domissanitários, agrotóxicos e pesticidas. 

Doenças ocupacionais. Urgências e emergências clínicas. Indicações e interpretação dos métodos 

diagnósticos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Aspectos econômicos, sociais, históricos, 

geográficos e culturais do Município de Piracuruca - PI. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL: Aspectos Filosóficos da Educação 

- o pensamento pedagógico moderno: iluminista, positivista, socialista, escolanovista, fenomenológico-

existencialista, antiautoritário, crítico. Tendências pedagógicas na prática escolar brasileira e seus 

pressupostos de aprendizagem: tendências liberais e progressistas. Aspectos sociológicos da Educação 

- as bases sociológicas da educação, a educação como processo social, as instituições sociais básicas, 

educação para o controle e para a transformação social, cultura e organização social, desigualdades 

sociais, a relação escola/família/comunidade. Aspectos Psicológicos da Educação - a relação 

desenvolvimento/aprendizagem: diferentes abordagens, a relação pensamento / linguagem - a 

formação de conceitos, crescimento e desenvolvimento: o biológico, o psicológico e o social. O 

desenvolvimento cognitivo e afetivo. Aspectos do Cotidiano Escolar - a formação do professor; a 

avaliação como processo e; a relação aluno/professor. A função social do ensino: os objetivos 

educacionais, os conteúdos de aprendizagem; as relações interativas em sala de aula: o papel dos 

professores e dos alunos; a organização social da classe. Parâmetros Curriculares Nacionais para o 

Ensino Fundamental. Base Nacional Comum Curricular – BNCC (Educação Infantil e Ensino 

Fundamental). Aspectos conceituais e usos funcionais da escrita, psicogêneses da escrita, fatores 



 
psicossociais e linguísticos na aquisição da leitura e da escrita, metodologias da alfabetização. O 

processo de letramento. DIDÁTICA: Conceito e objeto; objetivos de Ensino; Conteúdo de Ensino; 

Metodologia de Ensino e Avaliação; Plano e Planejamento. (Componentes do planejamento). O Papel 

do Professor na sala de aula; O Processo Ensino‐ Aprendizagem; A Educação como Agente de Mudança. 

FUNDAMENTOS TEÓRICOS METODOLÓGICOS E LEGAIS DO CURRÍCULO: Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Breve Histórico; Princípios e Fundamentos; A Proposta do Ensino Fundamental levando‐se 

em consideração: promoção, repetência e evasão. A Organização da Escolaridade por Ciclo. Organização 

do Conhecimento escolar; Área e Temas Transversais; Objetivos, Conteúdos e Avaliação; Autonomia e 

Diversidade; Interação e Cooperação. GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO: 

Administração escolar; Fundamentos sociais e políticos; Natureza do trabalho pedagógico escolar; 

Relações interpessoais na instituição educativa; Projeto pedagógico escolar. Plano de Desenvolvimento 

Escolar‐PDE. Tendências atuais de gestão escolar. LEGISLAÇÃO DE ENSINO: Diretrizes, Parâmetros, 

Medidas e Dispositivos Legais para a Educação ‐ Constituição Federal de 1988, Capítulo III, Seção I – Da 

Educação, da Cultura e do Desporto; LDB 9.394/96 e seus dispositivos legais complementares. 

Referencial Curricular Nacional para Anos Iniciais do Ensino Fundamental. Base Nacional Comum 

Curricular dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. CONHECIMENTOS SOCIAIS: As Regiões Brasileiras ‐ 

Aspectos físicos, econômicos e humanos da Região Nordeste; Conhecimentos Básicos de Geografia e 

História do Piauí. História do Brasil, da Proclamação da República até os dias atuais. O homem e o meio 

ambiente. Ecologia. Higiene e saúde e Preservação ambiental. MATEMÁTICA: Números naturais, inteiros 

e racionais: operações fundamentais e resolução de problemas que envolvam as quatro operações; 

Frações numéricas. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de 

Piracuruca - PI. 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Desenvolvimento motor e aprendizagem motora. Corporeidade 

e motricidade. Atividade física, saúde e qualidade de vida. Ginástica laboral. Esportes coletivos e 

individuais. Atividades rítmicas e expressivas. Lazer, recreação e jogos. Atividade motora adaptada. 

Cinesiologia. Fisiologia do exercício. Cineantropometria. Atividades físicas para grupos especiais. 

Musculação. Socorros e urgências em esportes e lazer. Planejamento e prescrição da atividade física. 

Educação física e saúde pública diante das mudanças na produção, organização e gestão do trabalho e 

sua atuação multidisciplinar. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do 

Município de Piracuruca - PI. 

PSICÓLOGO: Avaliação psicológica: Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 

interpretação dos resultados. Técnicas de entrevista. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. Estudo 

de caso. Teorias e técnicas psicoterápicas: Psicoterapia individual e grupal. Abordagens teóricas: 

psicanálise (Freud e Lacan), sistêmica, cognitivo‐comportamental (Skinner e Beck) e humanista‐

existencial (Rogers e Perls). Setting terapêutico. Psicopatologia: Transtornos de humor. Transtornos de 

personalidade. Transtornos relacionados ao uso e abuso de álcool e de outras substâncias psicoativas. 

Transtornos de ansiedade. Transtornos do estresse pós‐traumático. Transtornos depressivos. 

Transtornos alimentares (bulimia e anorexia). Transtornos psicossomáticos. Transtornos somatoformes. 

Transtorno delirante. Transtorno bipolar. Estruturas clínicas (neurose, psicose e perversão). Psicologia 

da saúde: Prevenção primária (universal, seletiva e indicada), secundária e terciária. Equipes 

interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em saúde. Modelo biopsicossocial. 



 
Estilos de enfrentamento. Teorias e manejos do estresse. Intervenção psicológica em problemas 

específicos: Intervenção em crise. Intervenção em suicídio. Intervenção em depressão. Intervenção em 

recaída de alcoolismo. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de 

Piracuruca - PI. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Política 

Nacional de Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família. Legislação do SUS: Constituição Federal 

artigos n° 194 a 200; Lei Orgânica da Saúde n° 8080/1990 e Lei n° 8142/1990; Decreto n° 7508/2011; 

Portaria n° 4279/2010 – Redes de Atenção à Saúde; Lei n° 141/2012 – MS; Resolução n° 453/2012 – CNS; 

Sistemas de informatização em Saúde. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção 

à saúde da população assistida em terapia ocupacional. Aplicação de Testes de Desempenho 

Ocupacional.  Tratamento de Terapia Ocupacional. Tratamento das Atividades de Vida Diária. A 

importância do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Terapeuta Ocupacional nas áreas de 

atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação, habilidades motoras gerais e ocupação terapêutica. 

Código de ética Profissional. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do 

Município de Piracuruca - PI. 

  



 
 

ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ASSISTENTE SOCIAL: Planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais; participar 

do planejamento e gestão das políticas sociais; coordenar e realizar levantamento de dados para 

identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnóstico social do município; realizar 

entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios e benefícios, e de emissão de 

laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; organizar e manter 

atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos usuários nas unidades de 

assistência social da Prefeitura; promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de 

Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; realizar visita domiciliar sempre que se 

faça necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade biopsicossocial à qual está inserido o 

indivíduo; prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para 

atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; atuar na rede 

municipal de ensino, prestando assistência a alunos com dificuldades no processo de aprendizagem; 

executar outras tarefas correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam 

protocolos e procedimentos específico de fonoaudiologia; tratar de pacientes efetuando avaliação e 

diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver 

programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; prestar atendimento nas escolas da 

rede municipal de ensino; realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

MÉDICO: Realizar ações profissionais no campo da atenção à saúde para a prevenção, o diagnóstico e o 

tratamento de doenças; promover a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências; realizar 

perícia médica e exames médico‐legais, excetuados os exames laboratoriais de análises clínicas, 

toxicológicas, genéticas e de biologia molecular; realizar a atestação médica de condições de saúde e de 

óbito; realizar procedimentos privativos do profissional de medicina; executar outras tarefas correlatas. 

PISCÓLOGO: Realizar atendimento e acompanhamento de pacientes com distúrbios mentais dentro da 

dinâmica de família e participação nos programa de saúde e de assistência social dentro das instancias e 

nos níveis pertinentes. Participar do acompanhamento de educandos em estabelecimentos de ensino. 

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 

grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. Diagnosticar e 

avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social ou escolar, elucidando conflitos e questões 

e acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores 

inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando‐os conscientes. Avaliar alterações das 

funções cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto em clínica quanto em 

pesquisas. Auditar, realizar perícias e emitir laudos, gerando informações e documentos sobre as 

condições ocupacionais ou incapacidades mentais. Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL: Executar as tarefas que se destinam 

à docência em sala de aula e fora dela; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

ministrar os dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; participar; colaborar com as atividades de 



 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; planejar o curso de acordo com as diretrizes 

educacionais; atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; executar outras tarefas correlatas. 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à 

comunidade; veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à 

vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão social, 

com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física 

regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar Educação Permanente em Atividade 

Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF; contribuir para a ampliação e a 

valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; capacitar 

os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para atuarem como facilitador‐

monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; promover ações ligadas a 

Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no município; 

promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua 

importância para a saúde da população; executar outras tarefas correlatas.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional objetivando 

restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; realizar diagnósticos, intervenções 

e tratamentos de pacientes utilizando os devidos procedimentos de terapia ocupacional; orientar 

pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver e organizar programas de prevenção, 

promoção de saúde e qualidade de vida; realizar demais atividades inerentes ao cargo. 


